
 

 

 

Santarém-PA, 29 de fevereiro de 2024. 

 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTARÉM - SEMSA 

 

 

Prezados Senhores 

 

A empresa SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO - HOSPITAL E MATERNIDADE SAGRADA FAMÍLIA, 

oravante denominada CONTRATADO, vem pelo presente expor o ACEITE DO 1° 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 166/2023 da Dispensa de Licitação n° 

057/2023, que tem como objeto: DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO FISICO PARA ATENDIMENTO DA 

DEMANDA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NAS ESPECIALIDADES DE OBSTETRÍCIA DAS PACIENTES 

COM PERFIL GESTACIONAL DE RISCO HABITUAL DO HOSPITAL MUNICIPAL, E A EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS OBSTÉTRICOS E NEONATOLOGIA DE INTERNAÇÃO, EM FUNÇÃO DO OCORRIDO NAS 

DEPENDENCIAS DA UNIDADE. 

               

  Atenciosamente, 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 166/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2023 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 166/2023, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°057/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTARÉM, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO, COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLAR: 

 
Cláusula Primeira - Das Partes: 
1.1 - O Munícipio de Santarém, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, com a 

CONTRATANTE, de outro a SOCIED
, 

º 8.666/93 e alterações posteriores, resolveram contratar o presente TERMO 
ADITIVO. 

 
Cláusula Segunda - Do Objeto: 

   2.1 - O presente Termo objetiva a prorrogação de prazo ao Contrato nº 166/2023, que tem 

como objeto: CONTRATAÇÃO DA SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO - HOSPITAL E 

MATERNIDADE SAGRADA FAMÍLIA -PELO PERÍODO DE 180 DIAS, PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO FISICO PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DE 

URGENCIA E EMERGENCIA NAS ESPECIALIDADES DE OBSTETRICIA DAS PACIENTES 

COM PERFIL GESTACIONAL DE RISCO HABITUAL NO HOSPITAL MUNICIPAL, E A 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS OBSTÉTRICOS E NEONATOLOGIA DE INTERNAÇÃO, EM 

FUNÇÃO OCORRIDO NAS DEPENDENCIAS DA UNIDADE, nos termos do artigo 57, § 2° da 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

Cláusula Terceira - Da Dotação Orçamentária: 

   3.1 - Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste Termo Aditivo, correrão 

por conta dos recursos disponíveis e constantes do orçamento da Secretaria Municipal de 

Saúde, na seguinte rubrica, ou outras que vierem a substituírem no exercício seguinte: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2100 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SANTARÉM – MHS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FICHA: 1018– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00 
FONTE: 1.500 (TESOURO)  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2100 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SANTARÉM – MHS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FICHA: 1019– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00 
FONTE:1.600 (FEDERAL) 
 
Cláusula Quarta – Do Prazo:   
4.1. O presente aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo contratual por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, iniciando em 11/03/2024 até 07/09/2024, podendo ser extinto a qualquer momento 
pela administração pública, ou acordo entre as partes.  
 
Cláusula Quinta - Da Ratificação: 

5.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que não se refere o presente 

Termo Aditivo. 

 

Cláusula Sexta - Da publicação e do Registro: 

 6.1 - A eficácia deste termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

administração nos quadros de aviso da Secretaria Municipal de Saúde, até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

Santarém-PA, 08 de março de 2024. 

 
TESTEMUNHAS: 
1_________________________________                    
2_________________________________ 
CPF n°:                                                                                 
CPF n°: 
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